   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia 

de Taboão da Serra

PROGRAMA DE INTERAÇÃO FAMÍLIA E ESCOLA

   famíli@escola


INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001/2005

CESAR CALLEGARI, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 3º. do Decreto nº. 033 de 23 de maio de 2005, que institui o Programa de Interação Família e Escola, define as normas para a sua execução em todas as Escolas Municipais de Ensino Fundamental:

Artigo 1º.  Todas as Escolas Municipais de Ensino Fundamental deverão desencadear as discussões sobre o Programa de Interação Família e Escola, e elaborar seus projetos que figurarão nos respectivos Planos de Gestão.

Parágrafo único – Os projetos, além das justificativas e dos objetivos gerais e específicos deverão conter: planos e critérios para organização de visitas às famílias dos alunos; instrumentos para controle dos resultados; mecanismos de controle das intervenções objetivando a melhoria do ensino e da aprendizagem.

Artigo 2º.  O estreitamento das relações entre a família e a escola será efetivado através de visitas fora do horário regular das aulas pelo professor (a) e devidamente comunicadas à família do aluno.

 Parágrafo único - Das visitas realizadas é imprescindível a elaboração de relatórios, bem como a realização de reuniões objetivando as discussões que levem à tomada de decisões para melhoria do desempenho pedagógico da unidade escolar.

Artigo 3º.  Exercerão a coordenação do Programa nas unidades escolares, os diretores, os assistentes de diretor ou coordenadores pedagógicos.

Parágrafo 1º. – A equipe de coordenação, constituída conforme caput do artigo, é                responsável pela definição dos critérios para organização do cronograma de visitas, pelos registros das ações e pelo acompanhamento dos relatórios de visitas efetivadas pelos professores;

Parágrafo 2º.   – Mensalmente, em datas acordadas, a equipe deverá comunicar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura o cronograma de visitas do mês subseqüente acompanhado da relação nominal dos alunos alvo das visitas;

Parágrafo 3º
    - Ao final de cada mês, a  coordenação do Programa será responsável  pela elaboração do relatório de execução do Programa da unidade escolar e encaminhamento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Parágrafo 4º - A coordenação será indicada na seguinte conformidade: até 10 docentes envolvidos – 1 membro; de 11 a 20 docentes envolvidos – 2 membros; a partir de 21 docentes envolvidos – de 2 a 3 membros.

Artigo 4º. - A cada visita realizada de acordo com as formalidades estabelecidas no Programa da unidade escolar, o professor(a) fará jus a ajuda de custo no valor de R$ 30,00 (trinta reais) a serem pagos mensalmente em forma de hora extra nos termos da legislação vigente.

Artigo 5º.- Aos membros da equipe de coordenação será estabelecida gratificação  correspondente à 10 (dez) visitas-mensais.

Artigo 6º. Em nenhuma hipótese os valores definidos nos artigos anteriores serão                incorporados ao salário base ou a demais vantagens estatutárias e, nem serão acrescidas eventuais despesas, a título de transporte.

Parágrafo único – O Projeto da Unidade Escolar deve ser analisado pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Artigo 7º. Anualmente poderá haver revisão da planilha de custos que acompanha em forma de anexo a presente Instrução Normativa para efeitos de programação financeira.

Artigo 8º. A presente Instrução Normativa entra em vigor na presente data.

Taboão da Serra, 30 de maio de 2005.

CESAR CALLEGARI

Secretário Municipal de Educação
Equipe Multidisciplinar 
· Ana Lúcia Lima (assistente social)
· Dirce Matiko Takano (pedagoga)

· Evanilze Gomes Ferreira (psicóloga)

· Katsue Hamada E Zenun (pedagoga)

· Luciana Aparecida Tavares (psicopedagoga)

· Patrícia Pavani (fonoaudióloga)
· Paulo Antonio Pollini (médico)

· Selma Basílio Rebelo (assistente social)
Equipes de Coordenação nas Unidades Escolares
· EMEF Dr. Anísio Dias dos Reis (Dileuza Gonçalves Siqueira, Floripes Soares Costa e Ricardo de Oliveira Queiroz) – 26 professores
· CHR “Amor Perfeito” (Giórgia Catarina Righetti) – 4 Professores
· EMEF Aracy de Abreu Pestana (Carmela Argenziane, Francisca da Silva Pinheiro)
14 Professores

· EMEF Armando de Andrade (Marilene da Silva Santos Oliveira, Paulo Mori, Tatiana Fernandes de Camargo) – 26 professores
· EMEF Ayrton Sena (Isalda Pozini Giannella, Helenice Correa Dias Bozzi) – 15 professores
· EMEF Cecília Meirelles (Ana Maria da Silva, Priscilla Jensen Doimo) – 13 professores
· EMEF Professora Dalva Barbosa L. Janson (Cláudia Fernandes da Silva Souza, Iolanda Dias de Oliceira, Divina Donizete Martins Pacheco) – 23 professores
· EMEF Ester Cordeiro de Souza (Ana Beatriz da Silva de Souza, José Roberto Prado, Cineide Ourives de Souza Ferreira) – 22 professores
· EMEF Antonio Fenólio (Vanalucia Teles de Brito Ferreira) – 5 professores
· EMEF Heitor Villa Lobos (Denise Isaura Vendramini Braga, Regina Olinda Venturin Fernandes) – 23 professores
· EMEF Prof. Francisco Ferreira Paes (Elisangela Rodrigues Martins Ximenes, Nancy Alves Fonseca) – 17 professores
· EMEF Machado de Assis (Márcia Cippiciani de Andrade, Carmen Lucia Messias da Silva, Elenice Oliveira da Silva Nunes) – 22 professores
· EMEF Edson Mambelli (Hilda Rodrigues Lopes, Roberta Bellinato) – 13 professores
· EMEF Professora Maria Alice Borges Ghion (Maria Roseli de Andrade, Susana Teresa de Paula) – 21 professores
· EMEF Maria José Luizetto Buscarini (Andréa Tavares Marques, Cláudio Xavier da Silva, Luiz Antonio de A. Lauriano Pinheiro) – 29 professores
· EMEF Oscar Ramos Arantes (Valéria Rodrigues de Souza Porto, Maria do Rosário Cordeiro da Silva, Maria Inez Cinque Figueira) – 20 professores
· EMEF Paulo Freire (Dóris Aparecida Riganti, Simone Moreira) – 11 professores
· EMEF Therezinha Volpato Baro (Cleusa Maria de Jesus Oliveira, Vanda Lúcia da Silva Molica) – 19 professores
· EMEF Ugo Arduini (Márcia Aparecida de Oliveira, Risomar Trindade Pires de Souza, Ana Paula Franco Rodrigues Fiacador) – 24 professores
· EMEF Vinícius de Moraes (Miriam Lopes Marinho, Olga Alonso Lujan) – 17 professores
Coordenação geral:      Mitsuko Yamasaki Marques (pedagoga)
Secretário:        
     Alan Rogério dos Santos
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